
 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE  

A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das atribuições legais, tendo em vista 

que o procedimento em epígrafe transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade dos atos administrativos, tendo sido observado o procedimento legal 

aplicável à espécie, como consta no Parecer Jurídico acostado aos autos, AUTORIZO o ATO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 007/2026, junto à CONTAMAX CONSULTORIA E 

SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.527.707/0001-19, com 

endereço a Rua Jaguarari, nº 1484, bairro Alecrim, Natal/RN. CEP: 59.031-500. Objetivando a 

Contratação de empresa especializada em serviço de assessoria contábil de acordo com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada no Setor Público (NBCASP), na qual a futura contratada se 

responsabilizará por todos os registros contábeis pertinentes bem como as prestações de contas a serem 

enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte nos prazos estabelecidos em 

resoluções emitidas pelo mesmo e assessoria técnica dos serviços no setor de Recursos Humanos, 

notadamente na orientação da elaboração da folha de pagamento, GFIPS, RAIS, DIRF e outros serviços 

deles decorrentes do setor de pessoal, além de capacitar e treinar os servidores envolvidos para as 

tarefas de rotina, atendendo assim as demandas da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN. Com valor 

mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) Com fundamento no Art. 74, Inciso III, alínea “c” §§ 3º e 

4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

Publique-se. 

Ceará-Mirim/RN, em 05 de junho de 2026. 

 
 

 

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

 

 

MARCONE DA SILVA BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim 

 


